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Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho (extracto) n.o 20 750/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do conselho
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho
n.o 877/2007, do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi o Doutor
Augusto José Ferreira de Matos, professor auxiliar convidado, com
100 % do vencimento, além do quadro, contratado, por conveniência
urgente de serviço, como professor auxiliar além do quadro do Ins-
tituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do
Porto, com efeitos a partir de 16 de Julho de 2007, considerando-se
rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

14 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel de Sousa Pereira.

Despacho (extracto) n.o 20 751/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do presidente do conselho
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho
n.o 877/2007, do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, Nélson
Pinto Lopes, técnico profissional especialista (área de secretariado
de apoio à gestão e à docência) do quadro de pessoal não docente
do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade
do Porto, foi nomeado definitivamente técnico profissional especialista
principal (área de secretariado de apoio à gestão e à docência) do
quadro de pessoal não docente do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, da Universidade do Porto, com efeitos a partir da
data de aceitação, considerando-se exonerado do lugar anterior a par-
tir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Medicina Veterinária

Regulamento n.o 239/2007

Regulamento dos Regimes de Reingressos, Mudanças de Curso e
Transferências para a Licenciatura em Medicina Veterinária da
Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de
Lisboa.

Preâmbulo

A Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril, veio introduzir algumas
alterações no regime de reingressos, mudanças de curso e transfe-
rências para o ensino superior português de alunos oriundos de esta-
belecimentos de ensino superior nacional ou estrangeiro.

As definições de reingresso, mudança de curso e transferência são
as constantes na Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 1.o

Reingressos

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — Os candidatos ao reingresso deverão satisfazer as seguintes

condições:

a) Nunca ter usufruído, ou ter usufruído apenas uma vez, do regime
de reingresso;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

3 — Qualquer pedido de reingresso não enquadrado no presente
artigo carece de avaliação pelo conselho directivo.

Artigo 2.o

Mudanças de curso

1 — A mudança de curso está sujeita a limitações quantitativas,
definidas anualmente pelo conselho directivo, mediante proposta do
conselho científico.

2 — Os candidatos à mudança de curso deverão satisfazer as seguin-
tes condições habilitacionais:

a) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior nacionais, terem realizado, no ano da sua candidatura
ao curso onde se encontram matriculados, as provas de ingresso exi-
gidas para a candidatura ao curso de Medicina Veterinária da FMV
e nelas terem obtido a classificação mínima fixada nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98;

b) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, terem obtido no país de origem aprovação
em provas de ingresso à universidade equivalentes às disciplinas de
Biologia e Química ou, na sua ausência, terem obtido aprovação nas
disciplinas do ensino secundário que incluam as matérias de Biologia
e Química;

c) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, fazerem prova de domínio da escrita e
da oralidade da língua portuguesa através de diploma reconhecido
oficialmente.

3 — Os candidatos à mudança de curso deverão ainda satisfazer
as seguintes condições:

a) Nunca terem usufruído, ou terem usufruído apenas uma vez,
do regime de mudança de curso ou de transferência;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

4 — A ordenação dos candidatos resultará da aplicação seriada (não
cumulativa) dos seguintes critérios:

a) Melhor classificação da candidatura ao ensino superior calculada
aplicando as regras de acesso em vigor para a licenciatura em Medicina
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa através do contingente
geral. No caso de estudantes provenientes de estabelecimento de
ensino superior estrangeiro que não tenham realizado provas de
ingresso equivalentes às requeridas para a licenciatura em Medicina
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, será considerada a
melhor classificação final do ensino secundário;

b) Candidato de menor idade.

5 — Será sempre necessária a apresentação do pré-requisito em
impresso próprio adquirido na Secretaria da FMV ou atestado médico
comprovativo da robustez física e psíquica, específico para o fim a
que se destina.

6 — Qualquer pedido de mudança de curso não enquadrado no
presente artigo carece de avaliação pelo conselho directivo.

Artigo 3.o

Transferências de curso

1 — A transferência está sujeita a limitações quantitativas, definidas
anualmente pelo conselho directivo, mediante proposta do conselho
científico.

2 — Os candidatos à transferência deverão satisfazer as seguintes
condições habilitacionais:

a) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior nacional, terem realizado, no ano da sua candidatura
ao curso onde se encontram matriculados, as provas de ingresso exi-
gidas para a candidatura ao curso de Medicina Veterinária da FMV
e nelas terem obtido a classificação mínima fixada nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98;

b) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, terem obtido no país de origem aprovação
em provas de ingresso à universidade equivalentes às disciplinas de
Biologia e Química ou, na sua ausência, terem obtido aprovação nas
disciplinas do ensino secundário que incluam as matérias de Biologia
e Química;

c) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, fazerem prova de domínio da escrita e
da oralidade da língua portuguesa através de diploma reconhecido
oficialmente.

3 — Os candidatos à transferência deverão ainda satisfazer as
seguintes condições:

a) Nunca terem usufruído, ou terem usufruído apenas uma vez,
do regime de mudança de curso ou de transferência;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

4 — A ordenação dos candidatos resultará da aplicação seriada (não
cumulativa) dos seguintes critérios:

a) Melhor classificação da candidatura ao ensino superior calculada
aplicando as regras de acesso em vigor para a licenciatura em Medicina




